
Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolução CEPE N.° O49 

Ementa: 

Autorizar funcionamento do Segundo Curso 

de Especializaço em Nutriço e Dietética. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSO 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribui 

çoes estatutarias e legais, 

RESO L 	E: 

Art. 1 9  - Autorizar o funcionamento do Se-

gundo Curso de Especializaço em Nutrição e Dietética, na Uni 

versidade Federal de Ouro Preto,conforme processo n 0  17/8-3 

Art. 2 - R autorizaço de que trata o art. 

l fica condicionada ao recebimento pela Universidade dos re-

cursos provenientes da CAPES, que o manterá financeiramente. 

Art. 30 - Esta Resoluço entrar em vigor 

na data de sua publicaço, revogadas as disposições em contra  

rio. 

Ouro Preto, 23 de outubro de 1984. 
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